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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. REINALDO AZAMBUJA, com cópia ao Presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, Sr. PAULO CORREA, ao Prefeito Municipal de Nova Andradina-MS, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Diretor Presidente do DETRAN-MS, Sr. RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JÚNIOR, e ao Gerente da Agência Regional de Trânsito de Nova Andradina-MS, Sr. RICARDO LIMA DE OLIVEIRA, solicitando a criação e Instituição do Programa “Primeira Habilitação para o Transporte - CNH Social” e “Habilitação Profissional para o Transporte – Inserção de Novos motoristas”.
JUSTIFICATIVA
Esta indicação tem por finalidade que o Estado de Mato Grosso do Sul possa aderir, criar e instituir o Programa CNH Social no âmbito nacional, destinado às pessoas de baixa renda, com a finalidade de possibilitar o acesso gratuito aos serviços de habilitação para conduzir veículos automotores. Ressalta-se que, conforme foi possível averiguar em estudos sobre quais entes da Federação já exerceram tais projeções similares a este programa, estão os Estados da Bahia, em que uma forma de conquistar a primeira habilitação gratuita é pela Escola Pública de Trânsito do Detran - – EPTRAN. No caso do Estado do Amazonas, foi firmada uma parceria entre o governo e sindicato dos Centros de Formação de Condutores. Uma das situações mais interessantes é o caso do Estado de Pernambuco - O Estado de Pernambuco é um dos mais frequentes na participação do programa e podem participar pessoas cadastradas no Bolsa Família, Chapéu de Palha, egressos do sistema penitenciário, sócioeducandos da Funase, desempregados (renda familiar até três salários mínimos) e alunos do ensino médio e fundamental da rede pública estadual. Ao tratarmos do Estado do Ceará, foi preciso identificar que participa do programa desde 2009, sendo financiado pelo Governo Estadual, e abrange as categorias A e B, para pessoas acima de 18 anos de baixa renda. Por último e não menos importante, também verificamos a situação do Estado da Paraíba, em que podem participar pessoas vinda dos Programas Prójovem ou Brasil Alfabetizado e pessoas egressas do Sistema Penitenciário 
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e/ou que tenham cumprido medida socioeducativa de internação. Para categorias A e B, além de mudanças para categorias C, D e E.
Após averiguarmos distintos Estados da União, foi possível ainda averiguar que, no que tange a Primeira Habilitação para o Transporte – CNH SOCIAL -  é indicativo de respeitar os respectivos requisitos:
a) Ter entre 18 e 27 anos completos na data de inscrição;

b) comprovar renda individual de até três salários mínimos;

c)  Saber ler e escrever.

 Tratando-se do projeto Habilitação Profissional para o Transporte – Inserção de Novos Motoristas tem como objetivo a inserção de motoristas profissionais no mercado de trabalho, por meio da mudança de categoria da CNH, para as categorias C, D ou E, colocando em tela as exigências para participar do processo seletivo:

a. Ter entre 21 e 50 anos completos na data da inscrição;

b. Comprovar renda individual de até três salários mínimos;
c.Saber ler e escrever;

d. Possuir carteira de habilitação nas categorias B (há pelo menos 12 meses), C ou D, de acordo com o que requer a categoria pretendida;

e. Não ter cometido nenhuma infração de trânsito grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses, conforme disposto no Código de Trânsito Brasileiro. 
Após enfatizarmos nosso estudo sobre a possibilidade de criação e Instituição do Programa “Primeira Habilitação para o Transporte - CNH Social” e “Habilitação Profissional para o Transporte – Inserção de Novos motoristas”, colocamos em tela a nossa preocupação e interesse, de forma peculiar em tempo de Pandemia, para a realização de sonhos e melhorias na condição e qualidade de vida para pessoas caracterizadas pelos critérios acima supracitados, outra vez que as possibilidades de empregabilidade também podem aumentar com a CNH – categorias A e B, e/ou dar viabilidades a outras formas mais exigentes de empregos com veículos que exigem as Categoria, C, D e E. 
Nova Andradina, 27 de maio de 2021.
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI – PSDB
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